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ont convenu de ce qui suit:

Article 1 
Le point I du Protocole établi en vertu de l’article 23 de 

l’Accord entre le Gouvernement de la République Portu-
gaise et le Gouvernement du Royaume du Maroc concer-
nant les Transports Routiers Internationaux de Voyageurs 
et de Marchandises est modifié comme suit:

«I — Régime Fiscal

Les entreprises de chacune des parties contractantes 
effectuant les transports prévus par ledit accord sont 
exemptées sur le territoire de l’autre partie, des taxes 
désignées ci-après:

Pour les entreprises marocaines:
Impôt quotidien sur les véhicules routiers de machan-

dises établi par le nº 1 de l’article 17.º du Décret-loi nº 
477/71, du 6 novembre, dans la rédaction prévue par 
l’article 1er du Décret-loi nº 136/75, du 17 mars;

Impôt quotidien sur les véhicules routiers de voya-
geurs prévu par le nº 1 de l’article 15 du même texte;

Impôt sur les transports réguliers non touristiques de 
voyageurs prévu par l’article 16 du même texte;

Pour les entreprises portugaises:
Redevance prévue par la loi 16-99 modifiant et com-

plétant le Dahir nº 1-63 -260, du 24 Joumada II 1383 
(12 novembre 1963) relatif aux transports par véhicules 
automobiles sur route (taxe de circulation).»

Article 2
Le présent amendement du point I du Protocole entrera 

en vigueur le trentième jour après réception de la der-
nière notification, par voie diplomatique, informant que 
les nécessaires conditions de droit interne des parties ont 
été remplies.

Fait à Rabat, le 17 avril 2007, en deux originaux en 
langue portugaise, arabe et française, les trois textes faisant 
également foi. En cas de divergence d’interprétation, la 
version française prévaudra.

Pour la République Portugaise :
Mário Lino, Ministre des Travaux Publiques, Transports 

et Communications.

Pour le Royaume du Maroc:
Karim Ghellab, Ministre de I’ Equipement et des Trans-

ports. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA JUSTIÇA

Portaria n.º 222/2009
de 26 de Fevereiro

O sistema integrado de gestão e avaliação do desempe-
nho na Administração Pública (SIADAP), regulado pela 
Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, visa a adopção de 
um sistema assente em gestão norteada por um clima de 

exigência, mérito e transparência na acção dos serviços, 
pretendendo levar os organismos públicos a definir estra-
tégias e a desencadear medidas de desenvolvimento para 
concretização deste desiderato.

A Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, permite, no 
seu artigo 3.º, que, por portaria conjunta dos membros do 
Governo da tutela e responsáveis pelas áreas das finanças 
e da Administração Pública, possam ser realizadas adap-
tações ao regime previsto na referida lei, em razão das 
atribuições e organização dos serviços, das carreiras do seu 
pessoal ou das necessidades da sua gestão, sem prejuízo 
do que nela se dispõe em matéria de princípios, objectivos 
e subsistemas do SIADAP, de avaliação do desempenho 
baseada na confrontação entre objectivos fixados e re-
sultados obtidos e, no caso de dirigentes e trabalhadores, 
também as competências demonstradas e a desenvolver; 
e de diferenciação de desempenhos, respeitando o número 
mínimo de menções de avaliação e o valor das percenta-
gens máximas legalmente previstos.

A missão cometida ao Centro de Estudos Judiciários 
(CEJ) pela Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro, que regula 
a sua natureza, estrutura e funcionamento, traduz -se em 
específicas competências nos domínios da formação pro-
fissional de magistrados, da formação jurídica e judiciária 
de advogados, solicitadores e agentes de outros sectores 
profissionais da justiça, da investigação jurídica e judiciária 
e ainda da cooperação com outras instituições.

Por outro lado, os preceitos legais respeitantes ao SIA-
DAP aplicam -se, com as devidas adaptações, aos trabalha-
dores que exercem funções públicas no Centro de Estudos 
Judiciários, nos termos do disposto no artigo 109.º da Lei 
n.º 2/2008, de 14 de Janeiro.

Por fim, a Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro, prevê que 
o ano de actividades do CEJ, no exercício das referidas 
competências, tem início em 1 de Setembro, coincidindo 
o respectivo ciclo de gestão com o ano de actividades.

Atendendo a estas especificidades, importa adaptar o 
SIADAP às especificidades do CEJ, em especial no que 
se refere à calendarização do processo de avaliação do 
desempenho previsto na Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de De-
zembro.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º da Lei 

n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, manda o Governo, 
pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Justiça, o 
seguinte:

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

1 — A presente portaria adapta o Subsistema de Ava-
liação do Desempenho dos Dirigentes da Administração 
Pública (SIADAP 2), regulado pela Lei n.º 66 -B/2007, de 
28 de Dezembro, aos dirigentes intermédios do Centro de 
Estudos Judiciários (CEJ).

2 — A presente portaria adapta o Subsistema de Avalia-
ção do Desempenho dos Trabalhadores da Administração 
Pública (SIADAP 3), regulado pela Lei n.º 66 -B/2007, de 
28 de Dezembro, aos trabalhadores que prestem serviço no 
CEJ, independentemente da modalidade de constituição 
da relação jurídica de emprego público.
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Artigo 2.º
Periodicidade

1 — A avaliação intercalar do desempenho dos diri-
gentes intermédios e a avaliação do desempenho dos tra-
balhadores têm carácter anual, abrangendo o período de 
1 de Setembro a 31 de Agosto, inscrevendo -se no ano de 
actividades do CEJ e no correspondente ciclo de gestão, 
e respeita ao desempenho do ano de actividades anterior.

2 — Todas as referências a ano civil contidas na Lei 
n.º 66 -B/2007, de 14 de Janeiro, no que se refere ao SIA-
DAP 2 e ao SIADAP 3, entendem -se feitas, para efeitos 
da presente portaria, ao período de 1 de Setembro a 31 
de Agosto.

SECÇÃO II

Avaliação do desempenho dos dirigentes intermédios

Artigo 3.º
Avaliação dos dirigentes intermédios

1 — A avaliação global do desempenho dos dirigentes 
intermédios do CEJ é feita no termo das respectivas co-
missões de serviço, conforme o respectivo estatuto, ou no 
fim do prazo para que foram nomeados.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o de-
sempenho dos dirigentes intermédios é objecto de avaliação 
intercalar, efectuada anualmente nos termos da presente 
portaria.

3 — O período de avaliação intercalar pressupõe o de-
sempenho como dirigente por um período não inferior a 
seis meses, seguidos ou interpolados.

SECÇÃO III

Avaliação do desempenho dos trabalhadores

Artigo 4.º
Publicidade

1 — As menções qualitativas e respectiva quantifica-
ção, quando fundamentam, no ano em que são atribuí-
das, a mudança de posição remuneratória na carreira ou 
a atribuição de prémio de desempenho, são objecto de 
publicitação, bem como as menções qualitativas anterio-
res que tenham sido atribuídas e que contribuam para tal 
fundamentação.

2 — A mudança de posição remuneratória, quando a 
ela haja lugar, é efectivada no dia 1 de Janeiro do ano 
seguinte ao da conclusão da avaliação, nos termos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

Artigo 5.º
Planeamento do processo de avaliação

A fase de planeamento do processo de avaliação decorre 
no último trimestre do ano de actividades do CEJ.

Artigo 6.º
Eleição dos representantes dos trabalhadores

na comissão paritária

A eleição dos vogais representantes dos trabalhadores 
em sede da comissão paritária, prevista no artigo 59.º da 

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, decorre no mês 
de Julho.

Artigo 7.º
Auto -avaliação e avaliação

A auto -avaliação e a avaliação decorrem na primeira 
quinzena de Setembro.

Artigo 8.º
Harmonização das propostas de avaliação

Na segunda quinzena de Setembro realizam -se, em re-
gra, as reuniões da comissão de avaliação para proceder à 
análise das propostas de avaliação e à sua harmonização, 
de forma a assegurar o cumprimento das percentagens 
relativas à diferenciação de desempenhos, transmitindo, 
se for necessário, novas orientações aos avaliadores, na 
sequência das previstas na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do 
artigo 62.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, e ini-
ciar o processo que conduz à validação dos Desempenhos 
relevantes e Desempenhos inadequados e reconhecimento 
dos Desempenhos excelentes.

Artigo 9.º
Reuniões de avaliação

Durante o mês de Outubro e após a harmonização refe-
rida no artigo anterior realizam -se as reuniões dos avalia-
dores com cada um dos respectivos avaliados, tendo como 
objectivo dar conhecimento da avaliação.

Artigo 10.º
Homologação das avaliações de desempenho

A homologação das avaliações de desempenho é da 
competência do director do CEJ devendo ser efectuada, 
em regra, até 30 de Novembro, dando -se conhecimento ao 
avaliado no prazo de cinco dias úteis.

Artigo 11.º
Comissão de avaliação

Por despacho do director do CEJ é nomeada uma co-
missão de avaliação, composta por trabalhadores com 
responsabilidade funcional adequada, cujas competências 
são as previstas na Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, 
relativamente ao conselho coordenador da avaliação.

SECÇÃO IV

Disposições transitórias

Artigo 12.º
Avaliação de desempenho do ano de actividades

de 2008 -2009

1 — O processo de avaliação de desempenho relativo 
ao ano de actividades de 2008 -2009, a efectuar em 2009, 
inicia -se com a fixação dos objectivos, que tem lugar até 
dia 5 de Março de 2009 e é efectuada nos termos da Lei 
n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, e da presente portaria.

2 — Os objectivos a fixar nos termos do número anterior 
reportam -se ao período de Março a Agosto de 2009.
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3 — A avaliação de desempenho efectuada nos termos 
dos números anteriores abrange todo o serviço prestado 
entre o dia 1 de Setembro de 2008 e o dia 31 de Agosto 
de 2009, bem como o serviço prestado e não classificado 
entre 1 de Janeiro e 31 de Agosto de 2008.

SECÇÃO V

Disposições finais

Artigo 13.º
Regime subsidiário

Em tudo o que não esteja regulado na presente portaria 
é aplicável à avaliação do desempenho do pessoal referido 
no artigo 1.º o regime constante da Lei n.º 66 -B/2007, de 
28 de Dezembro.

Artigo 14.º
Revisão

A presente portaria pode ser revista decorrido o prazo 
de dois anos a contar da data da sua entrada em vigor.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 23 de Fevereiro de 2009. — O Ministro 
da Justiça, Alberto Bernardes Costa, em 20 de Fevereiro 
de 2009. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.º 49/2009
de 26 de Fevereiro

A introdução de biocombustíveis e de outros combus-
tíveis renováveis nos transportes rodoviários nacionais, 
em substituição dos combustíveis fósseis, assume a maior 
relevância para a redução das emissões de gases de efeito 
estufa, para a diversificação do consumo de energia pri-
mária e para a redução da dependência energética externa, 
contribuindo para reforçar a segurança do abastecimento 
energético e para dar cumprimento aos compromissos 
assumidos no âmbito da União Europeia decorrentes do 
Protocolo de Quioto e, em especial, para o cumprimento da 
Estratégia Nacional para a Energia e do Programa Nacional 
para as Alterações Climáticas (PNAC).

O Decreto -Lei n.º 62/2006, de 21 de Março, transpôs 
para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2003/30/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de Maio, rela-
tiva à promoção da utilização de biocombustíveis ou de ou-
tros combustíveis renováveis nos transportes rodoviários, 
criando mecanismos para fomentar a colocação no mercado 
nacional de quotas mínimas de biocombustíveis.

Na sequência da transposição para o direito interno da 
referida directiva comunitária, foram adoptadas medidas 
legais e regulamentares com vista a promover a efectiva 
introdução no mercado de biocombustíveis e outros com-
bustíveis renováveis nos transportes, nomeadamente pre-

vendo isenções, totais ou parciais, do imposto sobre os 
produtos petrolíferos e energéticos para os biocombustíveis 
introduzidos no consumo.

As actuais metas nacionais para a colocação no mercado 
de biocombustíveis e outros combustíveis renováveis, no 
domínio dos transportes, constam da Resolução do Conse-
lho de Ministros n.º 1/2008, de 4 de Janeiro, que aprovou 
o Plano Nacional de Atribuição de Licenças de Emissão 
relativo ao período de 2008 -2012, bem como as novas 
metas do PNAC, tendo, subsequentemente, através da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 21/2008, de 5 de 
Fevereiro, sido aprovada a estratégia para o cumprimento 
dos objectivos nacionais de incorporação deste tipo de 
combustíveis nos combustíveis fósseis.

A resposta da indústria nacional ao desafio lançado foi 
pronta, dispondo esta já de uma capacidade instalada de 
540 000 t de biocombustível substituto de gasóleo (bio-
diesel).

Com vista a assegurar a competitividade dos biocom-
bustíveis e a incentivar a sua introdução no consumo, 
foram, verificadas determinadas condições, concedidas 
para o triénio de 2008 a 2010 isenções totais ou parciais de 
imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos para 
determinadas quantidades de biocombustíveis substitutos 
de gasóleo e gasolina. No entanto, e à semelhança do que 
ocorre nos demais países da União Europeia, o ritmo actual 
de incorporação no consumo nacional de biocombustíveis 
ou de outros combustíveis renováveis mostra -se ainda insu-
ficiente para assegurar o cumprimento das metas nacionais 
de curto prazo. Torna -se necessário, por isso, dar sequência 
à estratégia aprovada pela Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 21/2008, de 5 de Fevereiro, para a prossecução 
dos objectivos de incorporação de biocombustíveis, nomea-
damente, impondo quotas mínimas de incorporação obri-
gatória de biocombustíveis em gasóleo e regulamentando 
o processo de monitorização e verificação do cumprimento 
da referida obrigação. Esta medida, em complementaridade 
com a obrigação de incorporação de biodiesel no gasóleo 
colorido e marcado e com a regulamentação da venda de 
misturas com teor de biocombustível até 20 % em volume, 
espera -se que constitua um impulso adequado e oportuno 
ao desenvolvimento da fileira dos biocombustíveis em 
Portugal e ao cumprimento de metas de curto prazo de 
introdução deste tipo de combustível no consumo nacional.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei estabelece mecanismos de pro-
moção de biocombustíveis nos transportes rodoviários, 
definindo e regulando quotas mínimas de incorporação 
obrigatória de biocombustíveis em gasóleo, bem como os 
procedimentos aplicáveis à sua monitorização e controlo.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei é aplicável:
a) Aos produtores de biocombustíveis substitutos de 

gasóleo destinados a ser incorporados nos combustíveis 
fósseis de transportes rodoviários;




